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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021 

 

TIPO: Menor Preço  

Secretaria interessada: Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana 

 

 

DADOS DO INTERESSADO: 

 

Empresa: .................................................................................................................................................. 

 

Endereço: ................................................................................................................................................ 

 

Fone: (......).....................................................e-mail: ............................................................................. 

  

Nome:....................................................................................................................................................... 

 

 

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação, referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO acima citado, atestando que foram fornecidas todas as informações 

necessárias e suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos 

documentos necessários para habilitação. 

 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a V. Sa. 

preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Compras e 

Licitações pelo e-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Itapevi da comunicação por 

meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

 

Recomendamos ainda, consultas ao site:www.itapevi.sp.gov.br, para eventuais 

comunicações, esclarecimentos ou impugnações disponibilizadas acerca do processo 

licitatório. 

 

(LOCAL)................................, ................de............................de2021. 

 

_____________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA 

SEREM INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI. 

Licitação diferenciada com itens de ampla participação e itens exclusivos para ME, EPP e 

MEI, nos termos do artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 27/2021 

 

Processo Administrativo SUPRI 435/2020 

 

A Prefeitura do Município de Itapevi, através da Secretaria de Segurança e Mobilidade 

Urbana, fará realizar por intermédio do sistema eletrônico de compras denominado: Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 

para AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM 

INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI, conforme descrição do Memorial Descritivo 

e demais anexo, partes integrantes deste instrumento. 

 

A presente licitação é regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho 

de 1993, e suas alterações posteriores, legislação estadual aplicável à espécie, por força do 

disposto no artigo84 da Lei Orgânica do Município de Itapevi e, da Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 5.289 de 19 

de Outubro de 2017 e, em especial, pelas normas e condições expressas neste edital 

 

PERÍODO PARA CADASTRO: 

Propostas iniciais: 14/04/2021às 08:00 até 27/04/2021 às 14:00 

Data da Abertura da sessão pública: 27/04/2021 às 14:01 

Início do pregão (fase competitiva): 27/04/2021às 14:10 

 

A etapa de lances terá duração de 10 (dez minutos), podendo ser prorrogada nos termos 

do subitem 10.8. do edital. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).Endereço 

eletrônico do site: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

 

Endereço da Secretaria de Suprimentos: Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – 2º andar – vila 

Nova Itapevi – Itapevi – SP 

 

As despesas serão suportadas com recursos classificados nas dotações orçamentárias nº.  
NÚMERO ÓRGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE C.APL. 

980 16.01.00 4.4.90.52.24 06.181.0017 1001 01 1100000 

1890 16.01.00 4.4.90.52.24 06.181.0017 1001 95 8000001 

 

Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes 

documentos: 

ANEXO I – Memorial Descritivo e quantidades estimadas; 

ANEXO II – Decréscimo mínimo por lance; 

ANEXO III – Modelo de Habilitação Prévia; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

ANEXO V – Modelo de declaração de que trata o artigo 7°, inciso XXXIII da CF; 

ANEXO VI– Modelo de Declaração de inexistência de impedimentos para contratar com a 

Prefeitura; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de que estão enquadradas como microempresas ou 

empresa de pequeno porte nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

ANEXO VIII – Modelo de declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de 

atendimento às exigências de habilitação; 

ANEXO IX – Dados complementares para assinatura de instrumento contratual ou ato 

jurídico análogo;  

ANEXO X – Minuta do contrato;  

ANEXO XI – Termo de ciência e notificação. 

 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br
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Os interessados em obter cópia do Edital e respectivos anexos deverão retirá-lo 

gratuitamente na página da Internet http://www.itapevi.sp.gov.br, ou ainda no site da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

Pedidos de esclarecimentos poderão ser formulados em campo próprio no site da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br, na opção solicitar 

esclarecimentos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem como objeto a AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE 

VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE 

ITAPEVI,conforme memorial descritivo e demais anexos integrantes deste Edital. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.2. O certame será conduzido pelo Pregoeiro Municipal, Lindomar Vieira Rodrigues, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações Públicas” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

(www.bbmnetlicitacoes.com.br). 

 

3. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

data de assinatura do contrato. 

3.2. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de assinatura do contrato. 

 

4. DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. O preço deverá ser cotado contemplando todos os custos, relativo ao serviço, tudo 

de acordo ao pleno atendimento do Memorial Descritivo e demais anexos, que são partes 

integrantes do Edital. 

4.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário para o início da etapa competitiva de 

lances. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente certame: 

6.1.1. Poderão participar dos itens 01 a 11do presente certame todos os interessados do 

ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação, autorizadas na forma da lei, que 

preencherem as condições de habilitação constantes deste Edital, desde que possuam 

cadastramento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias (Endereço 

eletrônico:www.bbmnetlicitacoes.com.br).  

6.1.2. Para os itens 12 a 15 somente poderão participar exclusivamente microempresas e 

empresas de pequeno porte, interessadas, do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

licitação desde que possuam cadastramento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias 

(Endereço eletrônico: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br). 

6.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente do site: 

www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

6.3. Os interessados em participar dos Pregões Eletrônicos promovidos pela Prefeitura 

Municipal de Itapevi, deverão nomear através de Termo de Adesão com firma reconhecida 

operador devidamente habilitado, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br
http://www.itapevi.sp.gov.br/
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6.4. Para cadastramento de licitantes a Bolsa (BBMNet) realiza a cobrança de taxa, cuja 

tabela encontra-se disponível no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br. Estes custos cobrirão 

exclusivamente os serviços do sistema eletrônico, não estando previsto nenhum encargo ou 

despesa para a Prefeitura Municipal de Itapevi. 

6.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado do seguinte 

documento: 

6.5.1. Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico, preenchido no site da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, efetuando o procedimento mencionado no site. 

6.6. Não será permitida a participação: 

6.6.1. De empresas estrangeiras que não funcionem no País;  

6.6.2. De interessados cuja falência tenha sido decretada, ou em processo de falência, 

liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial, exceção feita se cumpridas as 

condições exigidas no subitem 14.4. alínea “a.1”;  

6.6.3. De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

6.6.4. De servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do artigo 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/1993;  

6.6.5. Daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar 

com esta Prefeitura Municipal de Itapevi; ou declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, ou estejam impedidos de licitar e contratar nos termos do 

artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

 

7. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

8.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

8.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou 

e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos 

canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 

9. DA PARTICIPAÇÃO 

9.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 

de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br ,opção 

"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br
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9.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

9.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

9.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa 

aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 

continuidade da sessão. 

9.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 

lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 

a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 

Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade; 

10.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

10.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.5. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes. 

10.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por PRORROGAÇÃO 

AUTOMÁTICA, ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais (1 minuto), o 

sistema prorroga automaticamente o fechamento por mais alguns minutos, informando o 

“Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe duas”, em seguida 

a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance após o “dou-lhe uma” 

ou “dou-lhe duas”, o sistema é novamente reiniciado, assim como sua contagem. A 

negociação só é encerrada quando ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. 

Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes serão avisados via chat. 

10.7. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

10.8. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 14 deste edital, deverão 

ser remetidos pelo e-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br, no prazo máximo de 30 (trinta) 

minutos, podendo ser prorrogados mediante solicitação justificada do licitante e 

devidamente aceita pelo Pregoeiro que informará no “chat”, o prazo deferido, com 

posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, conforme subitem 10.11. 

10.9. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 

encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preço, para a 

Prefeitura Municipal de Itapevi, aos cuidados do Pregoeiro, Secretaria de Suprimentos - 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br
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Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – 2º 

andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi - SP, CEP 06693-120. 

10.10. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 

acima estabelecido acarretará nas sanções previstas no item21.4. alíneas “a” a “f” deste 

edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

10.11. Recebida a documentação por e-mail o Pregoeiro verificará sua conformidade, 

informando no chat a relação de documentos recebidos e sua regularidade. 

10.12. O pregoeiro informará no chat o início de prazo de 10 (dez) minutos para que os 

licitantes tendo interesse, solicitem que os documentos de habilitação do vencedor 

provisório lhes sejam encaminhados por e-mail. Se a proposta ou o lance de menor valor 

não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa o 

Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço. 

10.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição do objeto, conforme Anexo I; 

10.14. Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço global. Divulgado o vencedor, 

os demais licitantes serão informados pelo Pregoeiro, que terão o prazo de 30 (trinta) minutos 

para manifestarem a intenção motivada de interpor recurso, utilizando para tanto, 

exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 

 

11. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

11.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O Licitante 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras a sua proposta e lances; 

11.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas 

no campo próprio, detalhadamente todas as características necessárias, como descrição 

do objeto licitado ofertado, conforme Anexo I do edital.  

11.3. A não inserção de arquivo ou informação contendo a especificação acima citada, 

implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta. 

11.4. O preço deverá ser expresso em Real (R$), com 02 (duas) casas decimais inteiras após 

a vírgula. 

11.5. A proposta eletrônica não poderá conter qualquer dado que identifique o LICITANTE 

ou seu representante. ATENÇÃO para não constar o nome da empresa ou qualquer dado 

identificador no corpo do documento, cabeçalho, rodapé, planilhas ou titulo do arquivo 

eletrônico. 

11.6. A validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 

12. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

12.1. A Empresa vencedora deverá enviar ao Departamento de Licitações, a Proposta de 

Preço escrita, conforme Anexo IV, com o valor oferecido após a etapa de lances, em 01 

(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 

Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, no prazo estipulado no item 10.11, deste edital, contendo: 

a) Razão social, endereço, CNPJ, telefone e e-mail; 

b) Especificação clara, completa e detalhada dos itens ofertados, conforme padrão 

definido no Anexo IV, com indicação da marca e modelo; 

c) O Preço unitário e total dos itens expressos por algarismos, com duas casas decimais 

inteiras após a vírgula, e o total da proposta expressa em algarismos e por extenso; 

d) O preço deve ser cotado em moeda nacional, em algarismo; 
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e) O preço ofertado deverá ser para pagamento em até 21 (vinte e um) dias; 

f) O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da abertura dos envelopes 01 – PROPOSTA DE PREÇOS. 

g) Data e assinatura do Representante legal da proponente, com sua identificação 

h) A licitante deverá anexar à proposta comercial os Dados complementares para 

assinatura de instrumento contratual ou ato jurídico análogo, conforme modelo constante 

do Anexo IX deste edital. 

12.2. A proponente deverá ofertar seu preço, computando todos os custos básicos, diretos 

e indiretos, bem como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas 

que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o preço ofertado. 

 

13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 

prazo para fornecimento, características do objeto e demais condições definidas neste 

edital. 

13.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 

o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor; 

13.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

13.4. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 13.2 e 13.3 deste edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

13.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

13.6. Deverá ser emitida pelo sistema Pregão Eletrônico a COV - Confirmação de Venda, 

contendo as qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado. 

 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, tratando-

se de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus administradores, em exercício;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato registro ou autorização para funcionamento, expedido por 

órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

e) Declaração da licitante de que inexistem impedimentos para contratar com a 

Administração Pública (Anexo VI). 

f) Declaração de cumprimento do disposto no artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal e no artigo 27, inciso V da Lei 8.666/1993 (Anexo V). 

14.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

a) Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da 

licitante, que comprovem a execução de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, em qualquer quantitativo. 

 

14.3. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consiste em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
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c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Regularidade de ICMS – Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias ou Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa 

emitida pela Procuradoria Geral do Estado, expedida no local do domicílio ou da sede da 

licitante, ou declaração de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante 

legal, sob as penas da lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos 

de negativa), de acordo com a Lei n° 12.440/2011.  

14.3.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 

de pequeno porte, somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento 

contratual. 

14.3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

14.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sessão pública em que for 

declarada a licitante vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

14.3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.3., 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os 

atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 

10.520/2002. 

14.4. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consiste em: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

14.5. Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação: 

14.5.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ENCAMINHADOS SOMENTE PELA 

EMPRESA DECLARADA PROVISORIAMENTE VENCEDORA, NOS TERMOS DOS SUBITENS 10.10 E 10. 

11 DESTE EDITAL. 

14.5.2. Em atendimento ao subitem 10.10., os documentos deverão ser encaminhados 

através do e-mail, em formato PDF pesquisável. Para cumprimento do subitem 10.11, os 

documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada 

do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de 

Apoio no ato de sua apresentação.  

14.5.3. Não será obrigatório o envio físico (subitem 10.11) das certidões obtidas através da 

internet, que forem previamente encaminhadas nos termos do subitem 10.10. 

14.5.4. TODOS OS DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA APRESENTADOS 

PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR EM NOME DA LICITANTE, COM O NÚMERO DO CNPJ E 

RESPECTIVO ENDEREÇO, DEVENDO SER OBSERVADO O SEGUINTE:  

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ;  

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;  
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c) Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, 

os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente.  

14.6.5. Não serão aceitos neste procedimento licitatório “protocolos de entrega” ou 

“solicitação de documentos”, em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no 

que se refere às certidões.  

14.6.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

14.6.7. O (a) Pregoeiro(a) ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta 

direta nos “sites” dos órgãos expedidores na Internet, para verificação de veracidade dos 

documentos ora obtidos. 

 

15. DO VENCEDOR 

15.1. O licitante somente será declarado vencedor se sua proposta final contemplar valor 

igual ou inferior ao Preço Máximo Fixado no Orçamento Estimado da Prefeitura do Município 

de Itapevi, SP, Anexo I, salvo quando arguido pelo Licitante motivo devidamente 

comprovado e aceito pela Administração; 

15.2. O valor ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato. 

 

16. DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. A homologação do presente certame compete ao Senhor Secretário de Segurança e 

Mobilidade Urbana, ato que será praticado imediatamente após o julgamento e esgotado 

os prazos recursais ou a decisão dos recursos eventualmente interpostos. 

 

17. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

17.1. A Contratada deverá assinar o Termo de Contrato em até 03 (três) dias, contados da 

data da convocação pelo Departamento de Compras e Licitações. 

17.2. A contratação do vencedor do certame será realizada nos termos do previsto no 

artigo 62 da Lei Federal n° 8.666/1993, através da emissão de termo de contrato. 

17.3. O contrato a ser firmado com a Licitante vencedora, incluirá as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, os quais estarão vinculados, bem como demais 

condições determinadas pela Lei, visando à fiel execução do objeto da presente licitação e 

obedecida a forma da minuta constante do Anexo X, observadas as condições específicas 

do Anexo I e demais anexos. 

17.4. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

se recusar a celebrar a contratação, procederá à convocação das licitantes para, em 

sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do inciso 

XXII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

17.5. A empresa CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada 

se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

 

18. DO PRAZO, FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

18.1. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Geral, sito à (CLI) – SP29 Rod. Cel. PM. 

Nelson Tranchesi, 1730 – Galpão 20 - Itapevi/ SP, de Segunda a Sexta-Feira, das 08h00 às 

16h00. 

18.2. A Prefeitura poderá modificar o local de entrega dos objetos da licitação a qualquer 

tempo, desde que o novo local seja acessível, livre e desimpedido e esteja situado dentro 

do perímetro urbano do Município de Itapevi. 

18.3. Ocorrendo o descrito no Item 18.2. a comunicação deverá ser por escrito, podendo 

ser via e-mail, sem que o fato importe em qualquer alteração contratual, especialmente de 

preço. 

18.4. Correrão por conta da Contratada as despesas para o efetivo atendimento do objeto 

licitado, tais como: insumos, materiais, serviços, despesas operacionais, mão de obra, 
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encargos sociais e trabalhistas, utensílios, equipamentos e sua manutenção, pisos salariais da 

categoria, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, dentre 

outros. 

18.5. À Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, caberá o recebimento do objeto da 

licitação e a verificação de que foram cumpridos os termos, especificações, e demais 

exigências editalícias.  

18.6. Constatadas quaisquer irregularidades na execução do serviço, a Secretaria de 

Segurança e Mobilidade Urbanapoderá: 

18.6.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas 

exigidas, determinando sua substituição e/ou correção; 

18.6.2. Determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de 

partes, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

18.6.3. Determinar a correção, reparação ou substituição, a expensas da Contratada, no 

total ou em parte, dos serviços, na hipótese de se verificar vícios, defeitos e/ou incorreções 

resultantes da sua execução. 

18.6.4. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA no prazo máximo 

indicado na notificação, contado do recebimento da notificação, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

18.7. A recusa da Contratada em atender ao estabelecido no subitem18.6.4. e anterior 

levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado em moeda brasileira através de depósito bancário, 

sendo que os dados da conta corrente devem ser informados na Proposta Comercial 

conforme Anexo IV, em até 21 (vinte e um) dias contados do recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica pela Secretaria Municipal de Fazenda e Patrimônio devidamente atestada pela 

Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

19.2. A nota fiscal eletrônica deverá estar com a discriminação resumida do item entregue, 

número da licitação, número do Contrato, número do Empenho, número do Pedido e outros 

que julgar convenientes, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas. 

19.3. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser entregue na sede da Secretaria de Segurança e 

Mobilidade Urbana, em horário comercial, cabendo somente a CONTRATADA a 

responsabilidade pela entrega da nota fiscal eletrônica, ficando a CONTRATANTE isenta de 

qualquer debito resultante da não entrega da nota fiscal eletrônica. 

 

20. PENALIDADES 

20.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 

10.520/2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

20.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a 

proposta; desistir da proposta, do lance ou da oferta; deixar de entregar documentação 

exigida para o certame; comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, poderá 

estar sujeita à pena de suspensão de seu direito de licitar e contratar com o Município de 

Itapevi, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 7°, da Lei n° 10.520/2002.  

20.2.1. Além da penalidade prevista no subitem 20.2, também ensejará à licitante a 

cobrança por via administrativa ou judicial de multa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor total de sua proposta. 

20.2.1.1. Na hipótese de Sistema de Registro de Preços, o cálculo da multa de até 10% (dez 

por cento) de que trata o subitem 20.2.1, levará em consideração o valor do item/lote 

proposto, multiplicado por sua quantidade total estimada no ato convocatório.  

20.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  

20.4. O atraso injustificado na execução contratual, ou na entrega de produtos, sem prejuízo 

do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei 

10.520/2002, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 
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a) Advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou 

quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

concorrido diretamente;  

b) Multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;  

c) Multa de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou 

instrumento equivalente, para atraso superior a 10 (dez) dias, caracterizando inexecução 

parcial;  

d) Multa de até 20% do valor do contrato, para casos de inexecução total;  

e) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com 

este Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de reincidência em 

inadimplementos apenados por 2 (duas) vezes no mesmo instrumento contratual ou ato 

jurídico análogo, bem como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato 

ou instrumento equivalente;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, dos quais decorram prejuízos ao 

interesse público de difícil reversão. 

20.4.1. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa.  

20.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos 

pelo Contratante.  

20.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, 

guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações 

civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das 

partes contratantes.  

20.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente 

será apreciado e anuído pela Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, se efetuado 

dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.  

20.7. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Contratante 

e/ou da garantia prestada pela empresa Contratada, quando por esta solicitado.  

20.7.1. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

intimação da infratora.  

20.8. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

 

21. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os recursos, solicitações de esclarecimento e impugnações cabíveis, decorrentes dos 

atos oriundos da presente licitação, serão dirigidos ao Sr. Pregoeiro, devendo ser os 

interpostos, unicamente, nos campos disponíveis no sistema eletrônico da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias. 

 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 

edital o interessado que não se manifestar até o 2° (segundo) dia útil anterior à data da 

sessão do Pregão, o que caracterizará aceitação de todos os seus termos e condições. 

Qualquer manifestação posterior que venha a apontar falhas ou irregularidades que o 

viciariam não terá efeito de recurso perante a Administração. 

22.2. Os autos do processo de licitação somente terão vista franqueadas aos interessados a 

partir da intimação das decisões recorríveis. 

22.3. O Adjudicatário fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões propostas pela Administração, nos termos do disposto no artigo 65, 

§ 1° da Lei 8.666/1993. 

22.4. É facultada ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
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vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente dos 

envelopes. 

22.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6. A Licitante/CONTRATADA deverá atender e fazer cumprir, sob pena de 

inadimplemento contratual, todas as normas regulamentares e legais aplicáveis a 

atividade/fornecimento, independentemente de sua transcrição ou menção expressa no 

Instrumento Convocatório e seus anexos, como, por exemplo, aquelas expedidos pela 

ANVISA, VISA, INMETRO, ABNT, CETESB, MAPA, MS, etc.  

22.7. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata.  

22.8. Todos os documentos de habilitação, cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelas licitantes presentes que 

assim o desejarem. 

22.9. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer 

direito a reclamação ou indenização, com fulcro no artigo 49 da Lei de Licitações. 

22.10. Nos termos da Lei Federal 10.520/2002, o pregoeiro designado para a presente 

licitação é o Sr. Lindomar Vieira Rodrigues (substituindo, caso necessite, o Sr. Rafael Gangi 

Tupiniquim) auxiliado pela equipe de apoio nomeada pela Portaria nº 4358 de 27/08/2019. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI, 12 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

 

Mantovani Franco 

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

FINALIDADE:  AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA 

SEREM INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI, conforme condições estabelecidas 

neste memorial descritivo. 

 

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição tem por finalidade a criação de uma central de vídeo 

monitoramento exclusiva para o Parque Municipal da Cidade de Itapevi, destacamos que 

somente ocorrerá a aquisição dos bens, a mão de obra e instalação ficará a cargo dos 

funcionários da Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana de Itapevi. 

 

DESCRIÇÕES MINIMAS PARA OS ITENS: 

 

Antena Omnitikg-5hacd 7,5dbi 5.8 ghz L4 

 

Especificações do produto 

 

Freqüência nominal da CPU 720 MHz 

CPU core count 1 

Tamanho da RAM 128 MB 

Portas Ethernet 10/100/1000 5 

Modelo de chip sem fio QCA9892 

Padrões sem fio 802.11a / n / ac 

Número de portas USB 1 

Tensão de entrada suportada 10 V - 57 V 

PoE sim 

Dimensões 416 x 129 x 58 mm 

Sistema operacional RouterOS 

Temperatura ambiente testada -40 +70 C 

Nível de licença 4 

Ganho de antena DBI 7,5 

CPU QCA9557 

Consumo máximo de energia 14W 

Tipo de slot USB USB tipo A 

Reinicialização de energia USB sim 

Número de correntes 2 
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Tipo de armazenamento INSTANTÂNEO 

Tamanho de armazenamento 16 MB 

 

Radio Mikrotik Sxt-5ndr2 L3 (lite5) 5.8 ghz 16db 

 

Especificações do produto 

 

 Código do produto RBSXT5nDr2 

Freqüência nominal CPU 600 MHz 

CPU contagem de núcleos 1 

Tamanho de RAM 64 MB 

Portas Ethernet 10/100 1 

Modelo de chip sem fio AR9344 

Padrões sem fio 802.11a / n 

Tensão de entrada suportada 8 V - V 32 

PoE em sim 

Dimensões 140x140x56mm 

Sistema operacional RouterOS 

Faixa de temperatura 

operacional 
-30C + 80C .. 

Nível de licença 3 

Antena ganho DBI 16 

CPU AR9344 

Consumo Máximo de Energia 7W 

Número de cadeias 2 

Tipo de armazenamento NAND 

Tamanho de armazenamento 128 MB 

 

NVR Gravador de Vídeo Em Rede 24 Canais NVD 5124 4K 

 

Especificações do produto 

 

Permitir a gravação e o gerenciamento de até 24 câmeras IP.  

Ser compatível com dispositivos ONVIF perfil S 

Realizar gerenciamento de dados local ou remoto (via internet) e suporte para até 

4 HDs 
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- Gravar até 24 canais IP 

- Compatível com tecnologia H.265 

- 2 Interfaces de rede Gigabit Ethernet 

- Intelbras DDNS 

- Onvif Perfil S 

 

DVR MHDX 1108 Multi HD - 8 Canais 1080p Lite + 2 Canais 6Mp IP, Hd 1Tb. 

 

Especificações do produto 

 

Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + HDTVI + AHD + analógica + IP 

Visualização em 1080p 

Gravação de todos os canais em 1080p Lite ou 720p 

Saídas de vídeo VGA, HDMI e BNC 

Reprodução em tempo real, detecção de movimento e busca por movimento 

Compatibilidade com protocolo de comunicação Onvif 

Suporta 1 disco rígido de até 10 TB 

Função BNC + IP: adiciona câmeras IP ao DVR 

Modo NVR: transforma todos os canais BNC em IP 

MHDX 1108 compatível com redes Wi-Fi através de adaptador USB 

 

Câmera IP, Full HD 1080p 2MP, lente fixa de 2.8 mm, Alcance de IR 30 Metros, 

Sistema Poe. 

 

Especificações do produto 

 

- Sensor: 1/2.7" 2 megapixels CMOS 

- Obturador eletrônico: Automático 

- Manual: 1/3s ~ 1/100.000s 

- Pixels efetivos: 1920 (H) × 1080 (V) 

- Linhas horizontais: 1080H 

- Lente: Fixa 2.8 mm 

- Ângulo de visão horizontal: 112º 

- Ângulo de visão vertical: 60° 

- Alcance IR: 30 m 

- IR inteligente 

- Comprimento de onda LED IR: 850 nm 

- Formato do vídeo: NTSC 
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- Relação sinal ruído: ≥50 dB 

- Controle de ganho: Automático/Manual 

- Balanço de branco: Automático/Manual 

- Compensação de luz de fundo: BLC/WDR (60dB) 

- Day & Night: Automático (ICR), Colorido, P&B 

- Troca automática do filtro (ICR) 

- Modos de vídeo: Auto (ICR)/Colorido/Preto & Branco 

- Detecção de vídeo: Até 4 regiões de detecção 

   

Rede: 

- Interface: RJ45 (10/100BASE-T) 

- Protocolos e serviços suportados: TCP/IP, UDP, IPv4, DHCP, ARP, ICMP, DNS, DDNS, 

RTSP, RTCP, HTTPs, HTTP, Filtro IP, SMTP, SSL, IGMP, Multicast, FTP, NTP, RTP, Onvif, 

Intelbras -1¹ 

- Onvif: Perfil S 

- Serviços DDNS: Intelbras DDNS 

- Operação: Monitoramento, configuração total do sistema, informações sobre 

registros da câmera, atualização de firmware 

- Configuração de nível de acesso: Acesso a múltiplos usuários (máximo de 20) 

com proteção por senha 

- Navegador: Internet Explorer 

- Smartphone: iPhone, iPad, Android, software iSIC Intelbras 

- Aplicações e monitoramento: Intelbras SIM, Intelbras IP Utility, Genetec 

- Throughput máximo: 24Mbps 

   

Conexões: 

- Saída de vídeo Conector: RJ-45 Ethernet (8P8C) 

- Alimentação: Conector P4 fêmea 

  

Características elétricas: 

- Consumo máximo de potência: < 4,2 W 

- Alimentação: 12 Vdc, PoE (802.3af) 

- Proteção antissurto: 15 kV (vídeo e alimentação) 

 

Câmera Speed Dome IP Full HD 1080p 2MP Zoom 15x ,100mt de distância IR de 

Visão Noturna, Sistema Poe 

 

Especificações do produto 
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Zoom de 12  

Resolução de 2 MP para imagens mais nítidas e com alta definição 

Suporte a PoE+: energia e dados em um único cabo 

Case robusto protegido com IP66 

IR de 100 metros 

Compressão H.265 

Compatível com Intelbras Cloud 

Gravação micro cartão SD (máximo 128 GB) 

 

Câmera: 

 

Sensor de imagem: 1/2.8 2 megapixels STARVIS CMOS 

Pixels efetivos (H V): 1920 1080 

Sistema de digitalização: Progressivo 

Velocidade de obturador: 1/1 s a 1/30.000 s 

Sensibilidade: Modo Dia Colorido: 0,005 lux Modo Noite Preto e branco: 0 lux (IR 

ligado) 

Características da câmera 

Dia/Noite: Automático (ICR) / Colorido / Preto e branco 

Compensação de luz de fundo: BLC / HLC / WDR (120db) 

Balanço de branco: Automático / ATW / Interno / Externo / Manual 

Controle de Ganho (AGC): Automático / Manual 

Redução de ruído: 2D / 3D 

Máscara de privacidade: Até 24 áreas 

Zoom óptico: 12 

Zoom digital: 4 

 

Lente: 

 

Distância focal: 5.3 a 64 mm 

Controle de foco: Automático / Manual 

Ângulo de visão horizontal: H: 58,5 a 5,5 

PTZ 

Alcance do Pan/Tilt: Pan: 0 a 360; Tilt: -15 a 90; autoflip: 180 

Controle manual de velocidade: Pan: 0,1 a 200/s; Tilt: 0,1 a 120/s 

Velocidade do preset: Pan: 240/s; Tilt: 200/s 
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Preset: 300 

Modo PTZ: 5 Patrulhas; 8 Tours; 5 Auto Scan; Auto Pan 

Vídeo: 

 

Compressão: H.265 / H.264H / H.264 / H.264B / MJPEG 

Resolução: 1080p (1920 x 1080) / 720p (1280 x 720) / D1 (704 x 576/ 704 x 480) / VGA 

(640 x 480) / CIF (352 x 288 / 352 x 240) 

Taxa de bits: H.265: 14 K a 6912 kbps H.264: 32 K a 8192 kbps MJPEG: 56 K a 30720 

kbps 

 

Geral: 

 

Alimentação: DC 12 V / 3 A ( 25%) PoE+ (802.3at) 

Potência total consumida: 13 W, 20 W (IR ON) 

Ambiente de funcionamento: -10 a 60 C / umidade inferior a 90% 

Proteção contra infiltração: IP66 

 

Câmera Speed Dome IP Full HD 1080p 2MP Zoom 20x 150 m de Visão Noturna 

 

Especificações do produto 

 

Resolução Full HD (2 megapixels) 

Alimentação via PoE+ 

H.265 

Zoom óptico de 20× e digital de 4× 

IR de 150 metros 

Proteção IP66 

Compatíveis com Intelbras Cloud 

Possui inteligência de vídeo embarcada 

 

Especificações: 

 

Câmera 

Sensor de Imagem: 1/2.8 Starvis CMOS 

Pixels efetivos (H × V): 1920 × 1080 

Sistema de digitalização: Progressivo 

Velocidade do obturador: 1/1 s a 1/30.000 s 
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Sensibilidade Modo Dia (colorido): 0.005 lux @ F1.6 Modo Noite (preto e branco): 

0,0005 lux @F1.6 (IR desligado) Modo Noite (preto e branco): 0 lux @F1.6 (IR ligado) 

Características 

Dia/Noite: Auto (ICR) / Colorido / Preto e branco 

Estabilização de imagem: Automática / Manual 

Compensação de luz de fundo: BLC / HLC / WDR (120 db) 

Balanço de branco: Auto / Interno / Externo / ATW / Manual / Natural / Externo 

automático 

Controle de ganho (AGC): Auto / Manual 

Redução de ruído: 2D / 3D 

Máscara de privacidade: Até 24 áreas 

Zoom óptico: 20× 

Zoom digital: 4× 

 

Lente: 

 

Distância focal: 4,7 a 94 mm 

Abertura máxima: F1.6 / F4.4 

Controle de foco: Auto / Manual 

Ângulo de visão horizontal: 59° a 3,7° 

Ângulo de visão vertical: 32° a 2,1° 

PTZ 

Alcance do Pan/Tilt: Pan: 0° a 360° Tilt: -15° a 90° Auto flip: 180° 

Controle manual de velocidade: Pan: 0.1° a 200°/s Tilt: 0.1° a 150°/s 

Preset: 300 

Modo PTZ: 5 patrulhas; 8 tour; 5 scan; auto pan 

 

Vídeo: 

 

Compressão: H.265 / H.264H / H.264 / H.264B / MJPEG 

Inteligências de vídeo: Mapa de calor, Linha virtual, Cerca virtual, 

Abandono/Retirada de objetos, Detecção de face, Mudança de cena, Detecção 

de áudio 

Resolução: 1080p (1920 × 1080) / 1.3M (1280 × 960) / 720p (1280 × 720) / D1 (704 × 

480) / VGA (640 × 480) / CIF (352 × 240) 

Taxa de bits: H.264: 32 kbps a 8192 kbps H.265: 16 kbps a 6144 kbps MJPEG: 40 kbps a 

30720 kbps 
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Alcance infravermelho 

Alimentação PoE+: 100 metros 

Fonte 24 Vac / 3 A: 150 metros 

Taxa de frames 

Stream principal 1080p (1 a 60 FPS) / 1.3M (1 a 60 FPS) / 720p (1 a 60 FPS) 

Stream extra D1 / VGA / CIF (1 a 30 FPS) 

Stream extra 2 1080p / 1.3M / 720p / D1 / CIF (1 a 30 FPS) 

 

 

Geral: 

 

Alimentação: 24 Vac / 1,5 A (± 10%); PoE+ (802.3at) 

Potência total consumida: 13 W 23 W (IR ligado) 

Ambiente de funcionamento: -10 a 60 °C 

Proteção contra infiltração: IP66 

Umidade Relativa: Inferior 95% 

 

Fonte Chaveada Estabilizada Bivolt 110-220v 24v 5a 120w 

 

Especificações do produto 

 

Entrada: 

Tensão: 110/220V  

Frequência: 50/60Hz 

 

Saída: 

 

Tensão (voltagem): 24V 

Capacidade de Corrente: 5A 

Potência: até 120W 

 

Proteções: 

 

Saída: Curto-circuito, sobrecarga e superaquecimento 

Conexões de saída: Bornes 

 

Switch 5 Portas Fast Com 4 Portas Poe 
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DESCRIÇÃO: 

O Switch PoE possui 5 portas Fast Ethernet, sendo 4 delas com suporte à função PoE e 1 

exclusiva para uplink. Ele aproveita ao máximo seu investimento para criar uma solução 

integrada com câmeras ou terminais IP, promovendo desde a alimentação potente de 

portas até a ligação de equipamentos distantes. 

 

Com a alimentação PoE padrão 802.3at/802.3af ele é capaz de alimentar até 4 dispositivos 

sem a necessidade de fonte, garantindo assim redução de custos no projeto e maior 

organização do ambiente. 

 

O PoE Extender permite alimentar e comunicar dispositivos em uma distância de até 250m¹. 

¹ Sujeito a redução da taxa de transmissão. Não disponível na porta uplink. 

 

A porta extra 100 Mbps permite fazer uplink de informações 

sem prejudicar a velocidade de transmissão. 

 

Proteção contra surtos de tensão 15 kV. 

 

ESPECIFICAÇÕES: 

» 5 portas 10/100 Mbps, sendo 4 com suporte à PoE/PoE+ 

» Fornecimento de até 30 W em qualquer uma das portas PoE e 58 W de potência máxima 

total 

» Função PoE extender para transmissão de dados e PoE por até 250 metros¹ 

» Proteção contra surtos elétricos em todas as portas RJ45 e fonte de alimentação² 

» QoS para priorização do tráfego de dados, voz e vídeo (IEEE 802.1p) 

» Full duplex e Flow Control (IEEE 802.3x) 

» Padrões Ethernet IEEE 802.3 (10BASE-T), IEEE 802.3u (100BASE-TX), IEEE 802.1p (Priority 

Queueing – CoS), IEEE 802.3af (Power over Ethernet) e IEEE 802.3at (Power over 

Ethernet+) 

» Fonte de alimentação bivolt automático 

¹ Sujeito à redução na taxa de transmissão para 10 Mbps em todas as portas PoE do switch, 

na porta Uplink mantém a taxa de 100 Mbps. 

² 15 kV, 45 µs em modo comum e 1 kV, 10/700 µs em modo diferencial 

 

ITENS INCLUSOS: 

01 Switch Poe Fast Ethernet 

01 Fonte de alimentação bivolt automático 

01 Guia do usuário em português 

 

 

Switch Gigabit 24 Portas 10/100/1000 TL-SG1024D  

 

Especificações do produto 

 

- Padrões e Protocolo: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab , IEEE 802.3x 

- Interface: 24 Portas RJ45 Auto-sensíveis 10/100/1000 Mbps com Auto 

Negociação (Auto MDI / MDIX) 

- Capacitade de comutação: 48Gbps 

- Fonte de alimentação externa: 100-240V CA, 50/60Hz 

- Fan Quantity: Fanless 
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- Dimensões aprox. do produto: 294 x 180 x 44mm 

- Fonte de Alimentação: 100-240VAC, 50/60Hz 

- Tabela de MAC Address: 8K 

- Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 35.7Mpps 

- Quadro Jumbo: 10KB 

- Método de Transferência: Armazena e Encaminha 

- Funções avançadas: Controle de Fluxo 802.3x, Back Pressure / Auto Uplink Em 

Cada Porta  

- Certificação: FCC, CE, RoHS  

 

Rede de Mídia: 

 

- 10Base-T: UTP cabo categoria 3, 4, 5 (máximo 100m) 

- EIA/TIA-568 100U STP (máximo 100m) 

- 100Base-Tx: UTP cabo categoria 5, 5e (máximo 100m) 

- EIA/TIA-568 100U STP (máximo 100m) 

- 1000Base-T: UTP cabo categoria 5, 5e (máximo 100m)  

 

Requisitos do Sistema: 

 

- Microsoft Windows 98SE 

- NT /  2000 /  XP 

- Vista™ ou Windows 7 

- MAC OS /  NetWare /  UNIX ou Linux 

 

Mini Rack Parede Padrão 19 12u X 470mm Preto Rede Lan 19 

 

Especificações do produto 

 

Estrutura Monobloco com teto, base e fundos, confeccionados em Chapa de aço 

SAE 1020. 

Laterais removíveis confeccionadas em Chapa de aço SAE 1020. 

Porta frontal confeccionada em Chapa de aço SAE 1020, com visor em acrílico e 

fechadura com chave. 

Possuir plano frontal ajustável para fixação de equipamentos padrão 19" 

O produto deverá ser estampado, dobrado, soldado, eletro zincado e pintado em 

epóxi Preto. 

Dimensões Externas: Altura: (60cm) Largura (54cm) Profundidade (50cm) 
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Mini Rack de Parede Padrão 19" 5Us x 470mm Preto 

 

Especificações do produto 

 

Estrutura Monobloco com teto, base e fundos, confeccionados em Chapa de aço 

SAE 1020. - Laterais removíveis confeccionadas em Chapa de aço SAE 1020.  

Porta frontal confeccionada em Chapa de aço SAE 1020, com visor em acrílico e 

fechadura com chave.  

Possuir plano frontal ajustável para fixação de equipamentos padrão 19  

O produto deverá ser estampado, dobrado, soldado, eletrozincado e pintado em 

epóxi Preto. Dimensões Externas: Altura: (60cm) Largura (54cm) Profundidade 

(50cm) 

 

Fonte 12v 2a Bivolt Estabilizada 

 

Especificações do produto 

 

FONTE 12V 2ABIVOLT 

CABO: 1 m 

IMPUT: 100240V 50/60Hz 0.8A max. 

compativel com: monitores de lcd, câmeras e receptores em geral 

OUTPUT: 12V 2A 

 

Monitor 55 Polegada Led Qm55R 4K Profissional Lh55Qmrebgcxzd para Cftv 

 

Especificações do produto 

 

Classe Diagonal do Tamanho do Painel: 55 

Medido: 54,6 

Resolução: UHD (3840 x 2160) 

Brilho (Typ.): 500 

Horário de funcionamento: 44036 

Tipo de alto-falante de som: Alto-falante embutido (10W + 10W) 

Conectividade: INPUT RGB DVI-D, Porta de Vídeo 1.2 (1) 

VÍDEO HDMI 2.0: 2 

HDCP: HDCP2.2 

ÁUDIO: Mini Jack estéreo, DVI, HDMI 

USB: USB 2.0 x 2 
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SAÍDA: RGB HDMI 2.0 (Loop-out) 

ÁUDIO: Mini estéreo 

CONTROLE EXTERNO: RS232C (entrada / saída) através do conector estéreo, RJ45 

SENSOR IR: EXTERNO 

Tipo de Alimentação: Interno 

Fonte de alimentação: CA 100 - 240 V ~ (+/- 10%), 50/60 Hz 

 

Monitor LCD 21.5 ́, Full HD, HDMI 

 

Especificações do produto 

 

Tela: 

- Tamanho da tela: 54,6 cm (21,5 ") 

- Resolução: Full HD (1920 x 1080) 

- Proporção da tela: 16: 9 

- Tecnologia de Luz: LED 

- Ângulo ajustável de exibição 

- Ângulo de inclinação: -5º  para 25º 

  

Ângulo de Visão: 

- Horizontal: 170º 

- Vertical: 160º 

  

Vídeo: 

- Resolução máxima: 1920 x 1080 

- Padrão Refresh Rate: 60 Hz 

- Suporte de cor: 16.7 milhões de cores 

- Relação de contraste: 100.000.000: 1 

- Brilho: 200 cd / m² 

  

Interfaces / Portas: 

- DVI 

- VGA 

- HDMI 

 

 

 

 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br
https://www.google.com/aclk?sa=l&ai=DChcSEwiU1a7qppHrAhWIBJEKHTi4BdoYABAGGgJjZQ&sig=AOD64_3Suxn8PnL03xFJrtxWrsMqd_34RQ&ctype=5&q=&ved=0ahUKEwix-qjqppHrAhX3IbkGHe8XCjYQwzwIOA&adurl=


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

25 

Pregão Eletrônico nº 27/2021  Processo Supri 435/2020 
 

       

Das quantidades: 

Ampla Participação 

ITEM QTDE. UN. DISCRIMINAÇÃO 

01 1 Un. Antena Omnitikg-5hacd 7,5dbi 5.8 ghz L4 

02 5 Un. Radio Mikrotik Sxt-5ndr2 L3 (lite5) 5.8 ghz 16db 

03 2 Un. NVR Gravador de Vídeo Em Rede 24 Canais NVD 5124 4K  

04 1 Un. 
DVR MHDX 1108 Multi HD - 8 Canais 1080p Lite + 2 Canais 6Mp IP, Hd 

1Tb. 

05 48 Un. 
Câmera IP, Full HD 1080p 2MP, lente fixa de 2.8 mm, Alcance de IR 30 

Metros, Sistema Poe. 

06 2 Un. 
Câmera Speed Dome IP Full HD 1080p 2MP Zoom 15x ,100mt de 

distância IR de Visão Noturna, Sistema Poe 

07 1 Un. 
Câmera Speed Dome IP Full HD 1080p 2MP Zoom 20x 150 m de Visão 

Noturna 

08 1 Un. Mini Rack de Parede Padrão 19" 5Us x 470mm Preto 

09 10 Un. Fonte 12v 2a Bivolt Estabilizada                                               

10 1 Un. 
Monitor 55 Polegada Led Qm55R 4K Profissional Lh55Qmrebgcxzd 

para Cftv 

11 3 Un. Monitor LCD 21.5 ́, Full HD, HDMI 

 

Cota Reservada – ME/EPP/MEI 

ITEM QTDE. UN. DISCRIMINAÇÃO 

12 5 5 Fonte Chaveada Estabilizada Bivolt 110-220v 24v 5a 120w 

13 20 20 Switch Poe 10/100 Mbps 

14 1 1 Switch Gigabit 24 Portas 10/100/1000 TL-SG1024D  

15 1 1 Mini Rack Parede Padrão 19 12u X 470mm Preto Rede Lan 19 
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ANEXO II 

 

DECRÉSCIMO MÍNIMO POR LANCE 

 

Item Descrição 
Decréscimo 

mínimo 

01 
Antena Omnitikg-5hacd 7,5dbi 5.8 

ghz L4 R$ 14,00 

02 
Radio Mikrotik Sxt-5ndr2 L3 (lite5) 5.8 

ghz 16db R$ 4,00 

03 
NVR Gravador de Vídeo Em Rede 

24 Canais NVD 5124 4K  R$ 24,00 

04 

DVR MHDX 1108 Multi HD - 8 Canais 

1080p Lite + 2 Canais 6Mp IP, Hd 

1Tb. R$ 7,00 

05 

Câmera IP, Full HD 1080p 2MP, lente 

fixa de 2.8 mm, Alcance de IR 30 

Metros, Sistema Poe. R$ 3,00 

06 

Câmera Speed Dome IP Full HD 

1080p 2MP Zoom 15x ,100mt de 

distância IR de Visão Noturna, 

Sistema Poe R$ 25,00 

07 

Câmera Speed Dome IP Full HD 

1080p 2MP Zoom 20x 150 m de 

Visão Noturna R$ 40,00 

08 
Mini Rack de Parede Padrão 19" 5Us 

x 470mm Preto R$ 2,00 

09 Fonte 12v 2a Bivolt Estabilizada                                               R$ 1,00 

10 

Monitor 55 Polegada Led Qm55R 4K 

Profissional Lh55Qmrebgcxzd para 

Cftv R$ 55,00 

11 Monitor LCD 21.5 ́, Full HD, HDMI R$ 5,00 

12 
Fonte Chaveada Estabilizada Bivolt 

110-220v 24v 5a 120w R$ 1,00 

13 Switch Poe 10/100 Mbps R$ 5,00 

14 
Switch Gigabit 24 Portas 

10/100/1000 TL-SG1024D  R$ 26,00 

15 
Mini Rack Parede Padrão 19 12u X 

470mm Preto Rede Lan 19 R$ 2,00 
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ANEXO III 

 

MODELO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 27/2021 

 

Processo SUPRI 435/2020 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM 

INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI 

 

 

A..........................................................................(nome da licitante), por seu representante legal 

(doc. Anexo), inscrita no CNPJ sob nº ......................................... com sede 

em........................................................... ....................................., nos termos do Artigo 4º, VII, da 

Lei 10.520/2002 declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos 

da habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epigrafe. 

 

Sendo expressão da verdade subscrevo-me. 

 

Data............................................................. 

 

 

...................................................................... 

(Nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À  

Prefeitura do Município de Itapevi  

Pregão Eletrônico nº 27/2021 

 

Processo SUPRI 435/2020 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM 

INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI 

 

 

A empresa......................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº................................, 

inscrição estadual nº ............................, estabelecida à Av./Rua ........................................, nº ......, 

bairro ...................................., na cidade de ......................................., telefone ............................, e-

mail:..............................., vem pela presente apresentar abaixo sua proposta de preços para 

FORNECIMENTO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM 

INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI,de acordo com as exigências do presente edital, 

inclusive memorial descritivo e demais anexos. 

 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM QTDE. UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA E 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 1 Un. Antena Omnitikg-5hacd 7,5dbi 5.8 ghz L4    

02 5 Un. Radio Mikrotik Sxt-5ndr2 L3 (lite5) 5.8 ghz 16db    

03 2 Un. 
NVR Gravador de Vídeo Em Rede 24 Canais 

NVD 5124 4K  

   

04 1 Un. 
DVR MHDX 1108 Multi HD - 8 Canais 1080p Lite 

+ 2 Canais 6Mp IP, Hd 1Tb. 

   

05 48 Un. 
Câmera IP, Full HD 1080p 2MP, lente fixa de 2.8 

mm, Alcance de IR 30 Metros, Sistema Poe. 

   

06 2 Un. 

Câmera Speed Dome IP Full HD 1080p 2MP 

Zoom 15x ,100mt de distância IR de Visão 

Noturna, Sistema Poe 

   

07 1 Un. 
Câmera Speed Dome IP Full HD 1080p 2MP 

Zoom 20x 150 m de Visão Noturna 

   

08 1 Un. 
Mini Rack de Parede Padrão 19" 5Us x 470mm 

Preto 

   

09 10 Un. Fonte 12v 2a Bivolt Estabilizada                                                  

10 1 Un. 
Monitor 55 Polegada Led Qm55R 4K Profissional 

Lh55Qmrebgcxzd para Cftv 

   

11 3 Un. Monitor LCD 21.5 ́, Full HD, HDMI    

VALOR TOTAL  

 

 
COTA RESERVADA – ME/EPP/MEI 

ITEM QTDE. UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA E 

MODELO 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

12 5 Un. 
Fonte Chaveada Estabilizada Bivolt 110-220v 

24v 5a 120w 

   

13 20 Un. Switch Poe 10/100 Mbps    

14 1 Un. 
Switch Gigabit 24 Portas 10/100/1000 TL-

SG1024D  
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15 1 Un. 
Mini Rack Parede Padrão 19 12u X 470mm 

Preto Rede Lan 19 

   

VALOR TOTAL  

  

TOTAL GERAL  

 

Total geral por extenso:________________________________________________________________________ 

 

1- Os preços ofertados têm como referência o prazo para pagamento em até 21 (vinte e um) 

dias contados do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica pela Secretaria Municipal de Fazenda e 

Patrimônio devidamente atestada pela Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. Nos 

preços estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas e todas as demais despesas que 

porventura possam recair sobre a execução dos serviços. 

 

2- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da abertura dos 

envelopes “PROPOSTA”.  

 

3- Apresentamos nossos dados bancários:  

 

 

NOME DO BANCO...............................................Nº...................... 

NOME DA AGÊNCIA............................................Nº... 

NÚMERO DA CONTA ......................................................................,  

 

 

Local, _____ de ____________________ de 2021. 

 

(assinatura do responsável pela empresa) 

Nome – Cargo 

_________________________________  

Nome e Cargo  

E-mail institucional: _________________________  

E-mail pessoal: _____________________________
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 7°, INCISO XXXIII DA CF 

 

 

Pregão Eletrônico nº 27/2021 

 

Processo SUPRI 435/2020 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM 

INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI. 

 

 

 

 

................................................., inscrito no CNPJ nº.........................................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a)......................................................, portador da Carteira de 

Identidade nº...................................., CPF nº......................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

 

 

................................................................. 

(local e data) 

 

 

.................................................................. 

(representante legal) 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAR COM A 

PREFEITURA 

 

 

Pregão Eletrônico nº 27/2021 

 

Processo SUPRI 435/2020 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM 

INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI. 

 

 

 

 

 

Eu, __________________________, portador do documento de identidade RG n.º 

_________________ e CPF n.º _________________, na condição de representante legal da 

licitante _______________________________________, inscrita sob o CNPJ n.º 

_____________________, interessada em participar do Pregão ELETRÔNICO supracitado, 

declaro sob as penas da lei que a mesma não possui qualquer fato impeditivo legal para 

licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

  

 

_______________, _____ de ____________ de 2021. 

 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ ENQUADRADO COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

 

Pregão Eletrônico nº 27/2021 

 

Processo SUPRI 435/2020 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM 

INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI. 

 

 

 

 

A ________________________ (nome da licitante) ________________, qualificada como 

microempresa (ou empresa de pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), 

inscrita no CNPJ sob nº _______________________, com sede à 

____________________________________, declara para os devidos fins de direito que pretende 

postergar a comprovação da regularidade fiscal para o momento oportuno, conforme 

estabelecido no edital, e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento 

das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declara ainda, que não está enquadrada em nenhuma das hipóteses do § 4º do artigo 3 da 

lei supracitada. 

 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

 

 

_______(Local)___________, _____(data)____________ 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 
Tel.: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

 

33 
Pregão Eletrônico nº  ___/2021  Processo Supri 435/2021 

 

       

ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, DE ACEITAÇÃO E DE ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Pregão Eletrônico nº 27/2021 

 

Processo SUPRI 435/2020 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM 

INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI. 

 

 

 

 

 

A (nome da licitante), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar que 

tem pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação do 

presente pregão eletrônico. 

 

 

_______ (Local) ___________, _____ (data) ____________ 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO IX 

 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO 

 

Pregão Eletrônico nº 27/2021 

 

Processo SUPRI 435/2020 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM 

INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI. 

 

 

Razão Social da empresa: ________________________________________________________________ 

 

CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 

 

Endereço: ________________________________________________________________________________ 

 

Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 

 

Email:_____________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

Dados bancários da empresa: 

 

Nome do Banco: _______________________________ Nº do Banco:_____________________________  

 

Agência:_______________________________conta corrente: __________________________________  

 

 

Dados do representante legal da empresa que assinará o instrumento:  

 

Nome:____________________________________________________________________________________ 

 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

 

CPF:___________________________________________R.G._______________________________________ 

 

Data de nascimento:______________________________________________________________________ 

 

Endereço residencial completo:___________________________________________________________ 

 

E-mail Institucional:________________________________________________________________________ 

 

E-mail pessoal: ___________________________________________________________________________ 

 

Telefone (s): ______________________________________________________________________________ 

  

 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 
Tel.: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

 

35 
Pregão Eletrônico nº  ___/2021  Processo Supri 435/2021 

 

       

ANEXO X 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/___ 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2021 

 

PROCESSO SUPRI Nº 435/2021 

 

SECRETARIA GESTORA: Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Contrato de Empreitada que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI e a 

Empresa ..................................... na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

46.523.031/0001-28 com Paço na Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi – 

Itapevi - SP, neste ato representado peloSecretário de Segurança e Mobilidade Urbana, Sr. 

Mantovani Franco, portadora de RG nº. ...e CPF nº. .......................... 

 

CONTRATADA: ....................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. .................., estabelecida à 

....................................................................., Estado de ........................., na cidade de ........................., 

no bairro ........................., CEP: ........................., Telefone: ........................., e-mail: ........................., 

legalmente aqui representada na forma de seu Contrato Social e alterações subsequentes  

pelo Senhor .........................portador da cédula de identidade RG n° ..................... e do CPF/MF 

nº. ............................. 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente contrato é o FORNECIMENTO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE 

VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI, pelo que 

se declara em condições de executar o objeto, em estreita observância com o indicado no 

Memorial Descritivo, nas especificações e na documentação, objeto desta licitação, através 

do Edital do PREGÃO Eletrônico nº 27/2021, realizada que foi, sob o regime de empreitada por 

preços unitários, tipo menor preço e devidamente homologada pela CONTRATANTE.  

1.2. Das quantidades e valores contratados 

Item Quant. Unid. Descrição Marca e 

modelo 

 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

       

Valor total  

CLÁUSULA II - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 

cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA, a qual neste ato declara conhecê-los e 

aceitá-los: atos convocatórios, edital de licitação, especificações do Descritivo do serviço e 

Memorial Descritivo (ANEXO I), proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 

legislação pertinente à espécie. 

Parágrafo Único 

Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que 

venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, alterações nos objetos, especificações, prazos ou normas gerais da 

CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA III - DO VALOR 

3.1. O valor total, de acordo com o preço ofertado, para a execução do serviço deste 

contrato é de R$ ... (..................................................................), daqui por diante denominado 

"VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA IV - DAS ENTREGAS NÃO PREVISTAS 

4.1. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, outros 

objetos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste Contrato, conforme 

assim faculta os termos do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666, de 21/06/1993. 

CLÁUSULA V - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda brasileira através de depósito bancário,nos 

dados da conta-corrente informados na Proposta Comercial, em até 21 (vinte e um) dias 

contados do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica pela Secretaria Municipal de Fazenda e 

Patrimônio devidamente atestada pela Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

5.2. A nota fiscal eletrônica deverá estar com a discriminação resumida do item entregue, 

número da licitação, número do Contrato, número do Empenho, número do Pedido, local de 

entrega e outros que julgar convenientes, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas. 

5.3. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser entregue na sede da Secretaria de Segurança e 

Mobilidade Urbana, em horário comercial, cabendo somente a CONTRATADA a 

responsabilidade pela entrega da nota fiscal eletrônica, ficando a CONTRATANTE isenta de 

qualquer debito resultante da não entrega da nota fiscal eletrônica. 

CLÁUSULA VI - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.  

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993 na Lei n° 

10.520/2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

7.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame; não mantiver a 

proposta; desistir da proposta, do lance ou da oferta; deixar de entregar documentação 

exigida para o certame; comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, poderá 

estar sujeita à pena de suspensão de seu direito de licitar e contratar com o Município de 

Itapevi, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 7°, da Lei n° 10.520/2002. 

7.3. Além da penalidade prevista no subitem anterior, também ensejará a licitante a cobrança 

por via administrativa ou judicial de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua 

proposta. 

7.4. Na hipótese de Sistema de Registro de Preços, o cálculo da multa de até 10% (dez por 

cento) de que trata o subitem anterior, levará em consideração o valor do item/lote proposto, 

multiplicado por sua quantidade total estimada no ato convocatório. 

7.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

7.6. O atraso injustificado na execução contratual, ou na entrega de produtos, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei 10.520/2002, 

sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades:  

a) Advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou 

quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

concorrido diretamente; 

b)Multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;  

c)Multa de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou instrumento 

equivalente, para atraso superior a 10 (dez) dias, caracterizando inexecução parcial;  

d)Multa de até 20% do valor do contrato, para casos de inexecução total;  
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e)Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com este 

Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos 

apenados por 2 (duas) vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem 

como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento 

equivalente;  

f)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, dos quais decorram prejuízos ao interesse 

público de difícil reversão. 

7.7. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

7.8. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo 

Contratante. 

7.9. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 

contratantes. 

7.10. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 

apreciado e anuído pela Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, se efetuado dentro 

dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.  

7.11. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Contratante 

e/ou da garantia prestada pela empresa Contratada, quando por esta solicitada. 

7.12. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da 

infratora. 

7.13. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

CLÁUSULA VIII - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

8.1. Quando da aplicação das multas, a CONTRATADA será notificada administrativamente, 

com aviso de recebimento, pela CONTRATANTE, para no prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

recolher à Tesouraria desta, a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras 

sanções cabíveis. 

Parágrafo Primeiro 

Compete à Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, da CONTRATANTE, quando for o 

caso, por proposta da fiscalização, a aplicação de multas, tendo em vista a gravidade da 

falta cometida pela CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo 

Da aplicação de multas, caberá recurso à CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da respectiva notificação, a CONTRATANTE julgará, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, 

devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será 

devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data do 

julgamento. 

 

CLÁUSULA IX - DA ENTREGA DOS OBJETOS 

9.1. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Geral, sito à (CLI) – SP29 Rod. Cel. PM. 

Nelson Tranchesi, 1730 – Galpão 20 - Itapevi/ SP, de Segunda a Sexta-Feira, das 08h00 às 16h00 

em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato. 

9.2. A Prefeitura poderá modificar o local de execução dos serviços da licitação a qualquer 

tempo, desde que o novo local seja acessível, livre e desimpedido e esteja situado dentro do 

perímetro urbano do Município de Itapevi. 

9.3. Ocorrendo o descrito no item anterior a comunicação deverá ser por escrito, podendo ser 

via e-mail, sem que o fato importe em qualquer alteração contratual, especialmente de preço. 
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Parágrafo Primeiro 

Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos serviços previstos, a 

CONTRATANTE reserva-se ao direito de adquiri-los de terceiros. Ocorrendo a hipótese 

mencionada, a CONTRATADA, responderá pelos custos através de glosas de créditos e/ou 

cauções, e/ou pagamento direto à CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando 

suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, conforme gravidade 

da infração e dos danos decorrentes. 

CLÁUSULA X - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1.O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

assinatura do contrato. 

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA, além das obrigações contidas no edital, se obriga a: 

11.1.1. Atender plenamente o descrito do Edital;  

11.1.2. Assegurar o objeto deste Contrato e a sua conservação. 

11.1.3. Permitir e facilitar a fiscalização e/ou inspeção dos objetos deste Contrato, a qualquer 

hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito;  

11.1.4. Participar a fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 

ou impedir o fornecimento do objeto deste Contrato, em parte ou no todo; 

11.1.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital que a este deu 

origem. 

11.2. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas para o efetivo atendimento do 

objeto licitado, tais como: frete, insumos, materiais, serviços, despesas operacionais, mão de 

obra, encargos sociais e trabalhistas, pisos salariais da categoria, tributos de qualquer natureza 

e todas as despesas diretas ou indiretas, dentre outros.  

CLÁUSULA XII - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1.A Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbanacaberá o recebimento do serviço e a 

verificação de que foram cumpridos os termos, especificações e demais exigências editalícias. 

12.2. Constatadas quaisquer irregularidades na execução do serviço, a Secretaria de 

Segurança e Mobilidade Urbana poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas, 

determinando sua substituição e/ou correção;  

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

c) Determinar a correção, reparação ou substituição, a expensas da CONTRATADA, no total 

ou em parte, dos serviços, na hipótese de se verificar vícios, defeitos e/ou incorreções 

resultantes da sua execução. 

12.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA no prazo máximo indicado na 

notificação, contado do recebimento da notificação verbal ou por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

12.4. A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido no subitem anterior levará à 

aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 

CLÁUSULA XIII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. À Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana caberá o recebimento do objeto, 

ficando a CONTRATADA responsável pela execução do fornecimento até o seu definitivo 

recebimento, exceto por danos que sejam de responsabilidade da CONTRATANTE. A Comissão 

de Recebimento será constituída por 03 (três) funcionários da Prefeitura do Município de 

Itapevi, nomeados pelo Senhor Prefeito. 

CLÁUSULA XIV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações número: 

NÚMERO ÓRGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE C.APL. 

980 16.01.00 4.4.90.52.24 06.181.0017 1001 01 1100000 

1890 16.01.00 4.4.90.52.24 06.181.0017 1001 95 8000001 

 

CLÁUSULA XV - DA RESCISÃO 

15.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir unilateralmente, o presente Contrato nos 

termos do artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações. 

15.2. A rescisão unilateral do contrato por parte da CONTRATANTE acarretará as consequências 

referidas no artigo 80, da Lei de Licitações, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.3. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo das 

demais cominações legais 

15.4. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA XVI - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

16.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 

bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato, para nada mais 

reclamar, em tempo algum. 

 

CLÁUSULA XVII - DO FORO 

17.1. Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Itapevi, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, para 

um só efeito legal. 

 

Itapevi, ___ de ______________de____. 

 

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

Mantovani Franco – Secretária de Segurança e Mobilidade Urbana 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

Nome - Cargo 

 

Testemunhas      

 

Nome:_______________________         Nome: _______________________ 

 

RG:_______________________              RG:__________________________  
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ANEXO XI 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

CONTRATADA: ____________________________________________________________________________ 

CONTRATO Nº. ____________________________________________________________________________ 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA SEREM 

INSTALADOS NO PARQUE MUNICIPAL DE ITAPEVI. 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o Artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de Janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Itapevi, ____ de _______________de2020. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:___________________________________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________________________________ 

CPF:____________________________________________R.G.:_____________________________________ 

Data de nascimento:_____________________________________________________________________ 

Endereço residencial completo:___________________________________________________________ 

E-mail institucional:________________________________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________________________________ 

Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 

 

 

Assinatura:________________________________________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:___________________________________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________________________________ 

CPF:____________________________________________R.G.:_____________________________________ 

Data de nascimento:_____________________________________________________________________ 

Endereço residencial completo:___________________________________________________________ 

E-mail institucional:________________________________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________________________________ 

Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 

Assinatura:________________________________________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:____________________________________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________________________________ 

CPF:____________________________________________R.G.:_____________________________________ 

Data de nascimento:______________________________________________________________________ 

Endereço residencial completo:___________________________________________________________ 

E-mail institucional:________________________________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________________________________ 

Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 

Assinatura:________________________________________________________________________________ 
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